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PROJETO DE LEI
13/10/2021

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO PROJETO LILICA, NO

ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1º – É considera de utilidade pública a , sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Nova Olinda,Associação Projeto Lilica

no Estado do Ceará.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 13 de outubro de 2021.

 

RAFAEL BRANCO

DEPUTADO

 

JUSTIFICATIVA

A Associação nasceu da preocupação com os casos de maus tratos aos animais e da necessidade de uma cultura de prevenção contra esses

casos.

Com constantes práticas de maus-tratos aos animais e, por medo ou falta de conhecimento, deixam de comunicar o fato às autoridades

competentes. Outras vezes, recebem uma orientação inadequada e, por conta disso, não alcançam o objetivo desejado. Então, desestimuladas,

desistem de continuar na luta pela proteção aos animais. Infelizmente, quem paga um preço muito alto pela omissão são os animais, os quais,

sem vozes, somente podem contar com nossa boa vontade para defendê-los.

Diante disso, Associação abraçou de forma célere e continua na vigilância em leis, decretos, portarias entre outros dispositivos legais

direcionados a proteção dos animais.   As ações se estendem na divulgação e promoção de eventos no combate ao abuso e crueldade

praticados contras os animais, como no acolhimento dos animais em risco.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.720.752/0001-98
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/05/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PROJETO LILICA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO PROJETO LILICA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PADRE INACIO 

NÚMERO 
326 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.165-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
NOVA OLINDA 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LEITEELIAS80@YAHOO.COM.BR 

TELEFONE 
(88) 9913-8600 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/05/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/07/2021 às 00:16:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/10/2021

LIDO NA 38ª (TRIGESÍMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE OUTUBRO 
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CUMPRIR PAUTA. 
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1º SECRETÁRIO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
09/03/2022

 

PROJETO DE LEI Nº 514/2021

AUTORIA: DEPUTADO RAFAEL BRANCO

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
PROJETO LILICA, NO ESTADO DO CEARÁ.  

 

 

 

                           P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 514/2021

, que Deputado Rafael Branco “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
PROJETO LILICA, NO ESTADO DO CEARÁ.”

 

DO PROJETO

 

 Dispõem os artigos da presente propositura:
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“ Art. 1º – É considera de utilidade pública a Associação Projeto Lilica, sem fins
lucrativos, com sede e foro no Município de Nova Olinda, no Estado do Ceará.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. ”

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca que: “A Associação nasceu da preocupação com os
casos de maus tratos aos animais e da necessidade de uma cultura de prevenção contra esses casos.

Com constantes práticas de maus-tratos aos animais e, por medo ou falta de conhecimento, deixam de
comunicar o fato às autoridades competentes. Outras vezes, recebem uma orientação inadequada e, por
conta disso, não alcançam o objetivo desejado. Então, desestimuladas, desistem de continuar na luta pela
proteção aos animais. Infelizmente, quem paga um preço muito alto pela omissão são os animais, os
quais, sem vozes, somente podem contar com nossa boa vontade para defendê-los.

 Diante disso, Associação abraçou de forma célere e continua na vigilância em leis, decretos, portarias
entre outros dispositivos legais direcionados a proteção dos animais. As ações se estendem na divulgação
e promoção de eventos no combate ao abuso e crueldade praticados contras os animais, como no
acolhimento dos animais em risco. ”

 

ASPECTOS LEGAIS

 

 Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis
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Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, inciso I, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 I - aos deputados estaduais

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias.

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

                                         (...)
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II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do

 mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,

  incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.

 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

Ademais, o Projetos    de Lei que visam a concessão de Título de Utilidade Pública encontram esteio
jurídico na Constituição Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de
27/12/95, que regulamenta a matéria.

 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.
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Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 

 Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,o

associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no
Estado do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as
normas estabelecidas em lei.

 

Já o artigo 2º do mesmo diploma normativo prevê que:

 

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:

 

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro;

 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará –
F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia,
Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a
entidade está em plena atividade;

 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro
congênere ou ao Poder Público;

        

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam
obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que
houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período,
ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem
prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no
período
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1.  

2.  

3.  

4.  

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas;

 

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado
em original

 

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao
conhecimento da comunidade representada;

 

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por
um Pároco. (grifos nossos).

 

Ocorre que, após exame da documentação acostada, constatamos que não foram anexados os
:seguintes documentos

 

Relatórios circunstanciados (detalhados) dos serviços que houverem prestado à coletividade
(relatórios anuais ou mensais) durante um ano antes da data do pedido do Título de UP.
 Demonstrativos de receitas e despesas realizadas no período de um ano anterior à data do pedido
do Título de UP.
Atestado do Conselho Fiscal ou Curador dando conta da notificação aos membros ou afixação dos
seus relatórios e demonstrativo de receita e da despesa em local de fácil acesso.
Caso já tenha sido subvencionada (tenha recebido subvenções sociais) apresentar prestação de
contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos.

 

Diante disso, esta Procuradoria enviou email para a assessoria do deputado proponente, em 11 de
Novembro de 2021, enumerando as pendências detectadas e pedindo a solução das mesmas.

 

Ocorre que até a data de 22 de Dezembro de 2021, tais documentos faltantes não haviam sido
anexados, motivo pelo qual oficiamos o departamento Legislativo para que fosse cumprido o que
preceitua o art. 2º, § 4º da Lei 12.554 de 27/12/95.

 

Transcorrido um período bem superior aos 30 dias previstos na legislação que regula a matéria sem
que tenham sido acostados ao projeto os documentos faltosos, não nos resta outra opção senão
emitir parecer contrário à presente proposição.

 

CONCLUSÃO
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Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER CONTRÁRIO
Lei, pelo fato do mesmo não conter toda documentação exigida pela lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95
para a concessão de Título de Utilidade Pública.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 514/2021 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  10/03/2022 10:01:03  Data da assinatura:  10/03/2022 10:01:09

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
10/03/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 514/2021-PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  10/03/2022 12:01:21  Data da assinatura:  10/03/2022 12:01:31

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
10/03/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  16/03/2022 11:02:16  Data da assinatura:  16/03/2022 11:02:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/03/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada AUGUSTA BRITO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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j PARECER - CONSELHO FISCAL - 2021

Tendo sido examinado, nos termos do ãrt. 21, V, do Estatuto da Associação Projeto Lilica,
que trata da APROVAÇAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS.

CONSIDERANDO que as contas referentes ao ano de 2020, com período compreendido
entre 01/01/2021 a 31/12/2021, de responsabiiidade do Presidente e Tesoureiro foram detalhadamente
apresentadas, sendo satisfatórias e quantidade e a qualidade dos serviços prestados, através de recibos, notas
fiscais e extrato bancários.

DECLARA&1 aprovadas as contas da Associação Projeto Lilica, referente ao ano de 2021,
conforme resumo abaixo: -

Receitas R$ 54.194~69

Despesas R$ 49.115,31

Saldo para 2022 R$ 5.079,38

Jxrst

Nova Olinda/CE, 31 de Dezembro de 2021.

@1a~a J&&LL ~¼~wÀ* o& ôkuata

Ana Júlia Ba~bosa Vieira

CPF: 603.842.963-86

P\~tot-3io ~IOJEC7O~ POÇW~ 1 &isE S EA

Maria Micheili Novais de Oliveira

CPF~ 059.196.793-60

Antonio Eflwelton Rodrigues ba Silva

CPF: 069.801.063-92
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INã~waO0n~NOVO TEMPO NOVAS CONQUISTAS C3mdia Mtinicip~ ~. ti Olaria

GABINETE DO PREFEITO Rece~doern/~’ UGERAL
LEIN”89112021,DEI4DEMAIODE2O2I —

____

— covswcJ&g DE UTJLID IDE PÚBLI(H i

WSSOcIAÇ Í0 PRO IL 10 LILIC4

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA o~UNDAICE, ihço sabei que ~i Câmata Municipal
dc Nova Olonda, Estado cio Ceará, apwvou e ou sanciono e pi omulgci a seguinte Lei:

Ad. 1° — Fica considerada de Utilidade Pública, a ASSOCIAÇÃO PROJETO LIÍACA.
ocgisuada rio CNPJ a° 30.720 752/0001-98, com sede na Rua Padtc Inicio. 326— CEP 63 165-
000, no município de Nova Olmda, Estado cIo Ccaiã

Paiágnfo Único — A icfci ida enudadc iniciou suas atividades cm 2016, tomando-se
oiganizaçâo nfio—govco namentai cai 30 de maio cio 201$ e, poi tantoS se enquacha nas e\igênclas
das leis espcëííicas, pois piesta seiviços de natuici’a iclevante e de notóoio c~uater comunitmno
e social.

AH.. 2°. Esta Lei cato ai á em vigor na data de sua publicaç2o. icvogaclas disposiçt~s em
contiúno.

PALÁCIO ANToNIO JEREMIAS PEREIRA — GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA/CE,J~M 14 DE MAIO DE 2021.

ITALO BRIT( ~NZ<R ALVES
,~fd1IciI)al

Av Peometrai Sul SIN — centro .—CEP —63 i65 000—Fone to”66 ‘546-1576 — Nova Oi.iida-cE
CNPJ N’O? 536 444/0001 95— Cor N ‘06 ci2O ~G5 6— C-pnat! prnfl~íJnb~nnjL~ii9im11iC0tfl
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Tendo sido examinado, nos tei
Assoeiaçf$O Projeto Lilica, que trata da APR
CONTA&

CONSIDERANDO que as conta
compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2’
Tesoureiro foram detalhadaniente apreseni
qualidade dos serviços prestad

42 de 95



RELATÓRIÕ DÉ ATIVIDADES
(Atividades extras, as quais não trazem o trabalho diário de cuidado com os mais de

cem animais abrigados desde o ano de 2017).

202012021

IÕENtIFICÁCÃG DÀENTIbAbE
NOME! RAZÃO SOCIAL:PROJETO LILICA
CNPJ: 30.720.752/0001-98
ATIVIDADE PRINCIPAL: Proteção animal
ENDEREÇO: Rua Padre Inácio, n°326
BAIRRO: Centro CIDADE: Nova Olinda UF: CE
CEP: 63165-000 TELEFONE: 88 9 9936-9751 -E-malI: pro~etoIiIica2020~gmaiI.com
CONTA: BANCO DO BRASIt AGÊNCIA: 4380-X CORRENTE: 12.925-9

Qualificada como Organização Social, at~a’vés do Decreto n°085/2019 de 06 de novembro
de 2019, e reconhecida como Utilidade Publica, por meio dá Lei n° 891/2021, de 14 de
maio de 2021, registrado no CNPJ n° 30.7Z0-752/0001-98.

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME~ Antônio GiovanyCardozoSoãres DATA DE NASCIMENTO: 14/03/1972
ENDEREÇO: Rua Padre Inácio, n° 326
BAIRRO: Centro CIDADE: Nova Olinda UF: CE
CEP: 63163-000 TELEFONE: 88 9 9913-860d
RG: 2062098047938 CPF: 717.744S13-20 -

CARGO NA ENTIDADE: PRESIDENTE
DATA DO INÍtIO DO MANDATO: 17/11/2020
DATA DO TÉRMINO DO MANDATO: 17/11/2023

FINALIDADE ESTATUTÁRIA

Art. j2~ ~ob a denominação de PROJETO LILICA fica instituída esta Associação Èivil sem fins lucrativos,

na forma de ONG - Organização Não Governamental, com sede na Cidade de Nova Olinda, Estado do

ceará, na Rua Padre Inácio, n° 326, Centro de Nova OIinda/CE, cEP: 63165-000, a qual será regida por

este ESTATUTO, e pelas normas legáis pertinentes, nos termos do artido 53 e seguintes dQ Código Civil.

A entidade congrega e representa no âmbito de

Nova Olioda— CE e cidades em torno às pessoas naturais preocupadas em combater a crueldade, o

descuido e 6 abandono praticadcs contra os animais, e que passa a ter existência legal a partir do

43 de 95



registro desta Ata Funcional, no cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da cidade de N’ova Olinda/CE,

~conforme Assembleia Geral realizada em 09/07/2019;

O Projeto Lilica é uma Associ~ção de fins/não econômicos e com duração por tempo indeterminado e

será regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais pertinentes.

Artigo29 - A Associação Projeto~Lilica, tem como inspiração e finalidade principal desenvolver ações que

promovam e estimulem o amôr e o respeito ávida animal, cujos principais ‘objetivos são:

as leis, decretos, portarias, segulamentos federais,

venham a existir e que tratem sobre a prote~ão dos

Acompanhar o cumprimento de todas

estaduais e municjpais existentes e que

animais.

II. Colaborar na criação e atualização de leis

III. Promover meios efetivos para impediros

IV. Criar ou promover campanhas e eventos

animais.

V. Apoiar e assistir a abrigos e ONGs qpe recolhem e cuidam de animais abandonadõs.

VI. Construir um local apropriado para abrigo de animais em situação de risco.

de proteção animal.

atos de abuso e crueldade praticados contra animais.

com o objetivode estimular o amor e o respeito aos
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1. ATENDIMENTO A FILHOTES RESGATADOS (JANEIRO DE 2020)
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1
2. VACINAÇÃO ANTIVIRAL EM ANIMAIS DE RUA E DO ABRIGO (FEVEREIRO DE 2020)

46 de 95



ATENDIMENTO A ANIMAIS VÍTIMA DE MAUS TRATOS

EVENTO DE ADOÇÃO, BAZAR SOCIAL, CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE MAUS TRATOS E
ADOÇÃO RESPONSÁVEL
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ATENDIMENT~A ANIMAIS VÍTIMA DE MAUS TRATOS

3. DISTRIBUIÇÃO DE RAÇÃO NA RUA DURANTEA PANDEMIA (MARÇO DE 2020)

r Á

/
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~4. DENÚNCIA E AUXÍLIO NA APURAÇÃO DE EXTERMÍNIO DE GATOS (ABRIL DE 2020)

- 1
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ATENDIMENTO A ANIMAIS DE SÍTIOS E TESTAGEM DE LEISHMANIOSE

5. REFORMA DO ABRIGO (MAIO DE 2020)

—

iH~
*

1/
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AMPLIAÇÃO DO ABRIGO
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7. ADOÇÃO DE ANIMAIS
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8. TRATAMENTO DE ANIMAIS RESGATADOS (AGOSTO DE 2020)

~i Á
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9. ATENDIMENTO A ANIMAIS RESGATADOS (SETEMBRO DE 2020)
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ENTREVISTA COM PROMOTOR DE JUSTIÇA DA DO MUNICÍPIO DE NOVA O

1OFEIRA DE ADOÇÃO NO CARIRI GARDEM SHOPPING (OUTUBRO DE 2020)

r

QUAL FALOU A IMPRENSA SOBRE APOIO AO PROJETO LILICA.
COMARCA
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11. SESSÃO DE FOTOS COM OS ANIMAIS DOÀBRIGO (NOVEMBRO DE 2020)
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12. AUMENTAÇÃO E VACINAÇÃO pE ANIMAIS RESGATADOS
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13. ATENDIMENTO A ANIMAIS RESGATADOS (JANEIRO DE 2021)

~1
4
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14.AMPLIAÇÀO DO GATIL E MONTAGEM DE COMEDOUROS E BEBEDOUROS
(FEVEREIRO DE 2021)
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15.RESGATE DE ANIMAIS DE RUA (MARÇO DE 2021)

1
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16.VACINAÇÃO ÁNTIRÁBICA DOS ANIMAIS DE RUA E DO ABRIGO (ABRIL DE 2021)

4
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i7. INALGURAÇÃO DA PRAÇA PET (MAIO DE 2021).

PRAÇA PET
LILICA

ITALO BRITO ALENCAR ADIES
PREFEITO MUNICIPAL

MARIA FRANCISCA DOS SANTOS ARAÚJO
VICE-PREFEITA MUNICIPAL

WILLIAM FAGNER ADIES DE MATOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA

ESPORTE ETURISMO

NOVA aLINDA-a, 28 de maio dc 2021

Nova O!inda L~fl~’

/
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18. PINTURA EXTERNA DÕ ABRIGO (JUNHO DE 2021)

19. ATENDIMENTO A ANIMAIS DE RUA E ENTREGA DE COMEDOUROS E BEBEDOUROS
(iULHO DE 2021)

L ~
1
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20.REALIZAÇÀO DE BAZARES SOCIAIS E AULÃO GRATUITODE RITBOX (AGOSTO DE
2021)
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AUXÍLIO NA APURAÇÃO DE CRIMES DE MAUS TRATOS
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21. RESGATE DE ANIMAIS DE RUÁ (SETEMBRO DE 2021)

•1
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22. RESGATE DE ANIMAIS DE RUA (OUTUBRO DE 2021)
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1SSEIRA DE ADOÇÃO (NOVEMBRO DE 2621)
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/ i~l:Ql~llAS F nrsI’PSAS 1)1 IRANIE 1) ANO DE 2020
PlitiOl R) 1* REAl I/AÇÀt 1 JANE RI) A l)hfl~MI3R() I)I~ 2(120
RI SI’ONSAVIi lItAN(’lS(A li-til AItAIiI() E JoÃO PAIT[() MAROI’()

1 hi ti lIAS -~ 1
~ 1°” \10hKI \1 llh~M0 ()NIAN’ j~AIOÍ? RS

DO1%~L% 1 — Ihucodo 1h nu i20~S ~ 5 122
IS%t -~ - ]l’ut 1 MUhlkIp ii tlt No~ ()Iunth (1 B unco do Bt Is’1 IZ 09~ 9 12 53000

1 - -~ j~~~i~cu__. ~hfl1codO I1rasfl~?’±~ -—1!
1 ——————--—-— . __J~~~J~ 176626-1

____ [)~ç~,1j05hflflCáti0S-COflIDC0r~CW0JZjZ Í~’~L_— ~2l2,~J
______ Aplicaç5esiR~flC4I~~9110S _J3lhi2/202~1__—_ ~___-9I

- -

T~~i~ï~iiui’F) DESCRiÇÃO-COMPRA OU SERVIÇO. RECIBO IFORMA PAC ~
Compra de Rações R~ciboJ_1’ransfer~ci~ JAN~DE7J2rLj__Iç~!ZiJ

JFConstruções Material de Constmçilo Recibo Trmisíeréncia JAN~Ç~/2fJ_j 976.37
Empôrio \‘ct Atendimento Veterinkio e Medicação Rccibo Transíeréncia JAN-I)EZ/20 JJ2~52
Canifel Atendimento Vetdin~rio e Medicaçõo Recibo •rransreràicia JAN-DE7J20 137,60
1 armacua Suo Joru,e Mcduc,mento Jt~ubo rnnsferencn J,\N DLL/20 OS’) íO
Auto posto Leal Combustivcl Recibo Transferência JAN-DEZ/20 1 .

Mawnl de Constniçio Rcc:bC :i 20 7

Clinica V O Modestp Atendimento Veterinãrio e Medicaçõo Recibo Transferência JAN-Dt!Z120 225,00

Total das Despesas - li .766.7

• - RESUMO DASDESPESAS E RECEITA

CATEGORIA ORIGEM - BANCO VALOR
Entradas Doaçôes Diversas Banco do Brasil 5.122.6-1

Banco Mensalidades de Associados Banco do Brasil 12.510,00
Despesas Despesas no geral Banco do Brasil 11.766,57

Saido l’otai ‘ 5.896.07

Francisca ~eite de Araújo - João Paulo Maropo
Presidente - ( resourciro -

Digitalizado com CamScanfler
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ONS: PROJWWO LILICÁ

Oficio n° 01/202]

Nova Olinda-CE, 7 dc Fevereiro cio 2021.

Vónho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria, a
eorrcspondentc a parcela n°01 à J 1 do Convênio N° ________

cntrc Associação Projeto Lilica e a Secretaria de Saúde cio
n icipio dc Nova 01 irida—CE.

jkteneiosanicntc,

Presidente

prestação dc contas
Firmado

Ao Setor dc Co~ilabilidade
Sr, José Leniido Alvos de Souza
Nova Olinda-CE

CNPJ~ 30-720.752.0001.98

E-MAlI: PR0JET0ULICA2O2G~11GMAIL.C0M

.1
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ONC; PROJETO LILICA

CNPJ:30.720.752.0001-Ot

( flW~ / E-MATL

EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA

DADOS DAINSTITUIÇÃO **

NOME DO ÓRGÃO OUENTIDADE CONVÊNIADA: ASSOCIAÇÃO PROJETO LIUCA

OB~TO DO CONVÊNIO: ~ CONVÊNIO: PARCELAN’:’ PERÍODO DE EXECUÇÃO:

Colaboraçãó de interesse público 0i/2020 01 À 12 Janeiro 2020 ~Dezcmbro 2020

RECEITA DESPESA

SAI.DO ANTERIOR (RS): - - DESPESAS:

. CONFORME RELAÇÃO DE PAGAMENTO: 12.640,75

VALOR RECEBIDO (RS): 12:540,00 (RS) :-PC INDEVIDO A DEVOLVER -

RECURSOS PROPRIOS (RS): 100,75
(CONTRAPARTIDA)

TOTAL DE DESPESA (RS): 12.640,75

., ‘ SALDO-REMANESCENTE ‘ -

~ TOTAL (RS) 12.640,75 TOTAL (RS) 12.640,75

-. ASSINATURA DO DIRIGENTE!
NOME DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇAO CONVENIADA: REPRESENTANTE LEGAL:

FRANCISCA LEITE DE ARAIJJO

LOCAL NOVA OLINDA - CEARÁ DATA : 07/02/2021

jRECEITA - Valores recebidos para aplicação no projeto, fazendo a discriminação por ór~ão,
inclusive os correspondentes rendimentos auferidos

pela aplicação financeira.
TOTAL - Somatório dos valores recebidos.
DESPESA - Valor das desp6sas realizadas, conforme o ‘total” constante da Relação de’
Pagamentos,
SALDO - Vàlor do saldo recolhido e/ou a recolher, apurado pela diferença entre a receita e a
despesa.
TOTAL - Somafório da despesa realizada” mpis o ~saldo”.
EXECUTOR - ASSINATURA: Nome e assinatura do responsável pelo projeto.
RESPONSAVEL PELA EXECUÇAO - ASSINATURA - Nome e assinatura do responsáve~ pela
execução do projeto. ‘
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ONG: PROJETO ULICA

CNPJ~ ac-720.752.0001-9B

E-MAlI.: PROJETOLILICAO2~GMAH~OM

Oficio n° 04/2022

Nova Olinda-CE, QLde Fevereiro de 2022.

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria, a prestação de contas
correspondente ao Convênio N° ______________________, firmado entre Associação
Projeto Lilica e a Secretaria de Saúde do
Município de Nova Olinda-CE.

Atenciosarnente,

Presidente

Ao Setor de~Contabilidade
Sr. José Lenildo Alves de Souza
Nova Olinda-CE
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aNO: PROJETO LILICA

~

E.MAIL~ PROJtTOLILIc2O2o~GMAfl,00M

EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA

DADOS DA INSTITUIÇÃO

NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO PROJETO LILICA

OBJETO DO CONVËNIO: N2 CONVÉNIO: PARCELA N~: PERÍODO DE EXECUÇÃO

Colaboraç5o de interesse público 08/2021 1 Á 12- 6/12 Agostode 2021 a Agosto de 2022

RECEITA DESPESA

SALDO ANTE~IOR (R$): - DESPESA~: -

• CONFORME RELAÇÃO DE PAGAMENTO~ 7.58000

VALOR RECEBIDO (R$):
. (R$) PG INDEVIDO A DEVOLVER

~ 6.60000 -

RECURSOS PROPRIOS (R$): -

(CONTRAPARTIDA)

/ 980,00 - —

~ TOTAL DE DESPESA (R$): 7580,00

- SALDO REMANESCENTE

TOTAL(R$) 7580,00 TOTAL(R$) 758000

NOME DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO CONVENIADA: ASSINATURA DO DIRIGENTE/ REPRESENTANTE. LEGAL:

. - ~*, &k,fl~ c~o~&Sa
AntonIo GloVanny Cardozo $oares

DATA : 01/02/2022LOCAL :NO’/A OLINDA- CEARÁ
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NOME DO OR0000U ENTiDADE COTOVENENIT ,. N’CONV~NIOS PERI000 DE EXECUÇÃO: 0000 DO PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARCELAM’:
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— TOTAL 7210,00

, . - AUTENIIOAÇAO . - - -

LOCAL’DATA NOME DO DIRIGENTE DA IIISTITUIÇÃOCON000IIADA: - ASSINATURA DO DIRIOENTE? REPRESENTANTE LEGAL

OI/02o2022 - AntonioGiovanny Cardozo Soares ~1 ~~~
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
05/07/2022

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 514/2021, CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO PROJETO LILICA, NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo deputado Rafael Branco, que considera de utilidade pública a
Associação Projeto Lilica, no estado do Ceará.

Em sua justificativa argumenta que a “Associação nasceu da preocupação com os casos de maus tratos
aos animais e da necessidade de uma cultura de prevenção contra esses casos. Com constantes práticas de
maus-tratos aos animais e, por medo ou falta de conhecimento, deixam de comunicar o fato às
autoridades competentes. Outras vezes, recebem uma orientação inadequada e, por conta disso, não
alcançam o objetivo desejado. Então, desestimuladas, desistem de continuar na luta pela proteção aos
animais. Infelizmente, quem paga um preço muito alto pela omissão são os animais, os quais, sem vozes,
somente podem contar com nossa boa vontade para defendê-los. Diante disso, Associação abraçou de
forma célere e continua na vigilância em leis, decretos, portarias entre outros dispositivos legais
direcionados a proteção dos animais. As ações se estendem na divulgação e promoção de eventos no
combate ao abuso e crueldade praticados contras os animais, como no acolhimento dos animais em
risco.”

 

 

II – ANÁLISE
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Trata-se de Projeto de Lei que objetiva considerar de utilidade pública a Associação Projeto Lilica, no
estado do Ceará.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, :in verbis

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma dispõe os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Os Projetos de Lei que visam a concessão de Título de Utilidade Pública são disciplinados pela lei
Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, bem como o disposto na Constituição Federal, na Constituição do
Estado.
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O art. 2º da referida lei estabelece os documentos que devem ser apresentados com a finalidade de instruir
a respectiva proposição legislativa.

 

O proponente apresentou os documentos de fls. 4 a 26 e, de forma complementar, os documentos
constantes nas fls. 41 a 88, apresentando assim toda documentação exigida pela lei Estadual nº.
12.554 de 27/12/95 para a concessão de Título de Utilidade Pública.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa
ofertamos parecer FAVORÁVEL, ao Projeto de Lei nº 514/2021.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/07/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

16ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data12/07/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/07/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 46ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE JULHO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 79ª (SEPTUAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE JULHO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 80ª (OCTOGESIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, 13 DE JULHO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO PROJETO LILICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Projeto Lilica, sem fins
lucrativos, CNPJn.° W.720.752/0001-98, com sede e foro no Município deNõva Olinda, no Estado do
Ceará.

Art. 2.° Ektatei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO Dk4’~SEMBLEIÁ LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

13 de julho de 2022. \~~\~\
DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEf. ANTÔNIO GRANJA
)í SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. Émjckpjvlom?vI
3~ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

94 de 95



2 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº149  | FORTALEZA, 21 DE JULHO DE 2022

Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Vice-Governador

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

VIII – estimular a valorização e formação continuada dos profissionais da educação;
IX – estimular o protagonismo dos educandos no processo de ensino e aprendizagem;
X – estimular o diálogo como parâmetro para a prevenção, mediação e resolução de conflitos escolares.
Art. 5.º São objetivos da Política Estadual de Educação Contextualizada para a Convivência com o Semiárido:
I – incentivar a promoção do planejamento e a concretização das ações político-pedagógicas bem como o aperfeiçoamento e a disseminação de 

práticas de convivência com o semiárido;
II – estimular o fomento, no âmbito da comunidade escolar, de práticas restaurativas para a prevenção, mediação e resolução de conflitos com vistas 

à mitigação das violências;
III – incentivar a formação continuada dos profissionais da educação voltada à qualificação das práticas e metodologias pedagógicas emancipatórias 

e contextualizadas com a região semiárida;
IV – incluir, como tema transversal, a temática “Direitos das Mulheres” no sistema educacional;
V estimular a integração da concepção da educação contextualizada para a convivência com o semiárido aos diversos programas, projetos e às ações 

desenvolvidos pelo sistema educacional do Estado do Ceará, assim como populações ribeirinhas, educação quilombola, educação indígena e educação do campo.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.165, de 20 de julho de 2022.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A AUTOMEDICAÇÃO ANIMAL NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no Estado do Ceará, a Campanha de Conscientização contra a Automedicação Animal, com o objetivo de alertar sobre os 

perigos dessa prática, estimular os tutores a levar os animais ao veterinário regularmente e combater a propagação de informações falsas.
Art. 2.º São objetivos da Campanha a que se refere o art. 1.º:
I – incentivar a divulgação dos perigos da automedicação, sendo esta uma prática que pode causar problemas de saúde permanentes e até a morte 

de animais;
II – incentivar o combate à propagação de informações falsas, como recomendações de supostos tratamentos e medicamentos sem a devida orientação 

de profissional capacitado.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.166, de 20 de julho de 2022.
(Autoria: Rafael Branco)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO PROJETO LILICA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Projeto Lilica, sem fins lucrativos, CNPJ n.º 30.720.752/0001-98, com sede e foro no 

Município de Nova Olinda, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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